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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, FINANJÇAS E RH

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

1. ÁREA REQUISITANTE DA DEMANDA

Área Requisitante: Departamento de Administração, Planejamento, Finanças e RH.
Responsável pela Demanda: Jéssica Zilio Ribeiro.
Cargo: Diretora do Departamento de Administração, Planejamento, Finanças e RH.
E-mail: orcamentos@ibirarema.sp.gov.br

2. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

Contratação de Empresa Especializada em Suporte Técnico e Assessoramento à Administração Municipal na captação, gerenciamento, execução, monitoramento e prestação de contas dos recursos financeiros oriundos dos Governos Federal e Estadual, transferidos ao Município por meio de convênios, contratos de repasse, termo de compromisso, transferências especiais, transferências fundo a fundo e demais instrumentos de transferência voluntária ou obrigatória celebrados entre o Município e os demais entes federativos, conforme as quantidades, especificações e requisitos integrantes do ETP (Estudo Técnico Preliminar) e TR (Termo de Referência).

	ITEM
	UNID.
	QUANT.
	DESCRIÇÃO

	01
	Mês
	12
	Prestação de serviços de assessoria técnica especializada e consultoria de apoio administrativo e operacionalização dos meios para o gerenciamento dos recursos financeiros destinados ao município através dos convênios, contratos de repasse, termos de compromisso, transferências especiais e transferências fundo-fundo, oriundos dos outros entes da federação, União e Estado, assim como, o acompanhamento de toda execução do procedimento até a prestação de contas. Acompanhamento da execução orçamentária na aplicação dos recursos por meio da transferência especial. Disponibilização de equipe técnica para orientação e capacitação dos servidores municipais e ao próprio gestor na execução das ações das transferências obrigatórias e voluntárias na forma descritiva e requisitos constantes do Termo de Referência.



3. JUSTIFICATIVA

A presente contratação justifica-se pela necessidade de fortalecimento da capacidade administrativa do Município na captação, gerenciamento e execução dos recursos financeiros disponibilizados pelos Governos Federal e Estadual por meio de convênios, contratos de repasse, transferências especiais, transferências fundo a fundo e demais instrumentos de cooperação financeira.
O cenário atual das transferências governamentais exige conhecimento técnico especializado, atualização constante quanto às alterações legislativas e normativas, domínio de sistemas eletrônicos específicos e acompanhamento permanente dos procedimentos relacionados à formalização, execução e prestação de contas dos instrumentos de repasse. Trata-se de atividade altamente especializada, que demanda profissionais qualificados e familiarizados com as exigências técnicas, administrativas e operacionais impostas pelos órgãos concedentes.
A adequada gestão dos recursos transferidos ao Município representa fator essencial para a execução de obras públicas, aquisição de veículos, máquinas, equipamentos, custeios nas áreas de saúde, assistência social, educação, infraestrutura e demais políticas públicas municipais. A perda de prazos, falhas de cadastramento, inconsistências documentais ou irregularidades na prestação de contas podem resultar na suspensão de repasses, devolução de recursos, restrições cadastrais e prejuízos significativos à Administração Municipal.
Além disso, observa-se que a crescente complexidade dos sistemas eletrônicos utilizados pelos entes concedentes exige acompanhamento técnico permanente e conhecimento específico sobre as plataformas de gestão e monitoramento dos programas governamentais, circunstância que demanda suporte especializado para garantir maior eficiência administrativa e segurança na execução dos procedimentos.
A contratação pretendida permitirá ao Município ampliar sua capacidade de captação de recursos externos, melhorar a gestão dos instrumentos de transferência financeira, reduzir riscos de inconsistências administrativas, assegurar maior controle sobre a execução dos convênios e fortalecer a capacidade institucional da Administração Municipal na obtenção e gerenciamento de recursos públicos destinados ao atendimento das demandas da população.
Dessa forma, a contratação revela-se necessária para assegurar suporte técnico especializado aos diversos departamentos municipais, contribuindo diretamente para o fortalecimento da gestão pública, ampliação dos investimentos municipais e melhoria dos serviços prestados à coletividade.

4. RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS

Com a presente contratação, pretende-se ampliar a eficiência administrativa na captação, gestão e acompanhamento dos recursos oriundos dos Governos Federal e Estadual, proporcionando ao Município melhores condições para identificação de oportunidades de financiamento e celebração de novos instrumentos de transferência de recursos.
Espera-se promover maior organização e controle dos procedimentos relacionados aos convênios, contratos de repasse, transferências especiais, transferências fundo a fundo e demais programas governamentais, assegurando o cumprimento dos prazos legais, das exigências técnicas e das obrigações administrativas impostas pelos órgãos concedentes.
Busca-se também reduzir riscos relacionados à perda de recursos, suspensão de repasses, inconsistências cadastrais, rejeição de prestações de contas e demais irregularidades que possam comprometer a execução das políticas públicas financiadas mediante recursos externos.
Outro resultado pretendido consiste no fortalecimento da capacidade técnica dos servidores e gestores municipais, mediante assessoramento contínuo, orientação especializada e apoio na operacionalização dos sistemas eletrônicos utilizados para gerenciamento dos programas governamentais.
Pretende-se ainda aumentar o volume de recursos captados pelo Município para investimentos, custeios e execução de projetos de interesse público, contribuindo para a realização de obras, aquisição de equipamentos, fortalecimento dos serviços públicos e ampliação das ações governamentais em benefício da população.
Por fim, espera-se assegurar maior segurança administrativa, eficiência operacional e conformidade legal na gestão dos recursos transferidos ao Município, promovendo transparência, responsabilidade fiscal e melhor aproveitamento das oportunidades disponibilizadas pelos programas governamentais federais e estaduais.

5. PREVISÃO DA DATA DE ENTREGA

O início dos serviços se dará imediatamente após a assinatura do contrato. O mesmo terá prazo de vigência de 12 (Doze) meses, prorrogáveis de acordo com o que estabelece o Capítulo V do Título III da Lei nº 14.133/2021.


6. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO

Gestor de Contrato: Jéssica Zilio Ribeiro.
CPF: 351.947.268-64
Cargo: Diretora do Departamento de Administração, Planejamento, Finanças e RH.

Fiscal de Contrato: Giovana Carriel Pereira.
CPF: 469.471.038-94
Cargo: Chefe do Setor de Convênios.

7. DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE

Aprovo a continuidade do procedimento destinado à referida contratação, considerando sua aderência aos objetivos estratégicos do Município de Ibirarema, bem como às necessidades da área requisitante.

Ibirarema, 23 de junho de 2026





_____________________________________
JÉSSICA ZILIO RIBEIRO
Diretora do Departamento de Administração, Planejamento, Finanças e RH.
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